
 

 
PROJETO DE EMENDA À LEI ÔRGANICA MUNICIPAL Nº            /2024 

 
 
 
 

Acrescenta o §4º ao Art. 19 da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba e dá 
outras providências.  

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 22, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda:   

 
 

Art. 1º Fica acrescentado o §4º ao art. 19 da Lei Orgânica do Município com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 19 (...) 
§4º A idade mínima para ser Presidente da Câmara será de 35 (trinta e cinco) anos”. 

 
 
Art. 2° Fica expressamente revogado o §3º do art. 19 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
Art. 3° As despesas com a execução da presente Emenda correrão por conta de verba 

orçamentária própria.  
 
Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

S/S., 19 de setembro de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
CÍCERO JOÃO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 
 

A presente proposta de emenda à Lei Orgânica visa estabelecer a exigência de 
idade mínima de 35 anos para o cargo de Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
A medida tem por objetivo aprimorar a qualidade da gestão legislativa municipal, 
promovendo a experiência e a maturidade como critérios essenciais para o exercício de um 
cargo de tamanha relevância e responsabilidade. 

A função de Presidente da Mesa Diretora envolve a condução dos trabalhos 
legislativos e a representação institucional do Poder Legislativo perante os demais poderes e 
a sociedade. Tal função demanda, além de conhecimento técnico das atividades legislativas, 
habilidades de liderança, equilíbrio na mediação de conflitos e responsabilidade na tomada 
de decisões que impactam diretamente o funcionamento da Câmara Municipal e a vida da 
população. 

A exigência de idade mínima de 35 anos reflete a necessidade de se assegurar que 
o ocupante do cargo tenha acumulado experiência de vida e de atuação pública suficientes 
para desempenhar o papel com a prudência e competência exigidas. 

Assim, a presente proposta pretende contribuir para o fortalecimento da Câmara 
Municipal, garantindo que a escolha de seu Presidente esteja fundamentada em critérios 
objetivos que valorizem a experiência, maturidade e responsabilidade no exercício do cargo. 

Dessa forma, entendemos que a exigência de idade mínima de 35 anos trará mais 
equilíbrio, competência e segurança ao processo de escolha da presidência da Mesa Diretora, 
beneficiando diretamente o funcionamento do Legislativo municipal e a governança local. 

Por seu turno, a revogação do §3º do art. 19 visa permitir as candidaturas de 
acordo com a evolução jurisprudencial. 

Estando assim justificado o presente projeto de Emenda à Lei Orgânica, contamos 
com o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.  

 
 

S/S., 19 de setembro de 2023. 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
CÍCERO JOÃO 

Vereador 
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